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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

3º Termo Adi�vo ao Contrato nº 01/2017-
CGDF, nos termos do Padrão nº 13/2002.

Processo nº 0480-000716/2015.

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio da Controladoria-Geral do Distrito Federal, com sede no Ed. Anexo do Buri�,
13°, Praça do Buri� - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n° 08.944.148/0001-96, doravante denominada
Contratante, representada neste ato por Aldemario Araujo Castro, brasileiro, portador da Carteira de
Iden�dade n° 584116 SSP/AL e do CPF n° 472.367.874-34, na qualidade de Secretário de Estado
Controlador-Geral do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e a Empresa
PARÂMETTRO SOLUÇÕES GERENCIAIS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede no SRTVS Q.
701, Bl. “O”, Sala 886, Ed. Mul�empresarial, Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n° 03.742.280/0001-00,
representada neste ato por Luís Alberto Bi�ar de Oliveira, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade
n° 1.177.521 - SSP/DF, inscrito no CPF sob n° 443.992.191-49, na qualidade de Representante
Legal, resolvem aditar o Contrato n° 001/2017, celebrado em 24.01.2017, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF n° 20. de 27.01.2017.

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va

I - a alteração contratual com vistas a supressão quan�ta�va de 500 pontos de função, do total previsto
no contrato nº 01/2017, celebrado em 24.01.2017, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF
n° 20. de 27.01.2017, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/1993 e da Jus�fica�va prevista no
Despacho CGDF/SUBGI/COFIN/DIORF (31849295) e Relatório Técnico CGDF/SUBTI/CODEO (32322115),
passando o Contrato de 2000 pontos de função no valor anual de R$ 449.959,06 (quatrocentos e
quarenta e nove mil novecentos e cinquenta e nove reais e seis centavos), para 1500 pontos de função,
com valor anual R$ 337.455,00 (trezentos e trinta e sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

II - prorrogação da vigência contratual 24.01.2020 a 23.01.2021

Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 45101

II – Programa de Trabalho: 04126620325570010

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

V - Nota de Empenho: 2020NE00004

Cláusula Quarta – Do prazo de vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r do dia 24.01.2020.

Cláusula Quinta – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.
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Cláusula Sexta – Cláusula Quinta - Do Cumprimento ao Decreto Distrital n° 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto n° 34.031. de 12 de dezembro de 2012). (Parecer n° 330/2014-
PROC AD/PGDF).

Cláusula Sé�ma – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro
pela Secretaria de Estado de Coordenação das Administrações Regionais.

 

 

ALDEMARIO ARAUJO CASTRO

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

 

 

Luis Alberto Bi�ar de Oliveira

Parâme�ro Soluções Gerenciais
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